
TERMO DE REFERÊNCIA SO Nº 029/2026

ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Administração Márcio Aurélio Lourenço

Secretaria Municipal de Agricultura Junior Quirino Cavalcante
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo Felipe Ruani Shibuya

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Celma Fernandes Piazzalunga
Secretaria Municipal de Educação Débora Rodrigues de Jesus Souza
Secretaria Municipal de Esportes Clemério Costa Lima Junior

Secretaria Municipal de Meio Ambiente Dimas Araújo da Fonseca
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo Erick Ricardo Moriyama Canevari

Secretaria Municipal de Saúde Rosimeire Inácio da Silva Santana

1 OBJETO

O objeto desta Contratação de empresa especializada  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE RECARGA DE
EXTINTORES e  a  AQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO E FORNECIMENTO DE MATERIAIS  DE
SEGURANÇA,  para atender às necessidades das Secretarias Municipais, pelo período de 12 (doze)
meses, conforme a seguinte planilha

1.1 Especificações e quantidades

ITE
M FONTE LOTE DESCRIÇÃO UNID

.
QUANTIDAD

E VALOR TOTAL

1
FONTE

DE
PREÇOS

SERVIÇO DE
RECARGA

RECARGA DE EXTINTOR
PQS BC 4KG Kg 800 R$ 100,00 R$

80.000,00

2
FONTE

DE
PREÇOS

SERVIÇO DE
RECARGA

RECARGA DE EXTINTOR
PQS ABC 4KG Kg 400 R$ 143,33 R$

57.332,00

3
FONTE

DE
PREÇOS

SERVIÇO DE
RECARGA

RECARGA DE EXTINTOR
ÁGUA PRESSURIZADA

10L 
L 1.500 R$ 179,96 R$

269.940,00

4
FONTE

DE
PREÇOS

SERVIÇO DE
RECARGA

EXTINTOR MANUAL DE
GÁS CARBÔNICO 5 BC-
CAPACIDADE DE 6KG

Kg 120 R$ 687,33 R$
82.479,60
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5
FONTE

DE
PREÇOS

SERVIÇO DE
RECARGA

EXTINTOR
DESCARTÁVEL TIPO ABC

– CAPACIDADE DE 02
KG

KG 20 R$ 160,84 R$
3.216,80

6 
FONTE

DE
PREÇOS

PLACA DE
DETECÇÃO E
EXTINÇÃO
INCÊNDIO

PLACA DE SINALIZAÇÃO
EM PVC

FOTOLUMINESCENTE
(200X200mm), COM

INDICAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE

ALARME, DETECÇÃO E
EXTINÇÃO DE

INCÊNDIO

Kg 50 R$ 19,33 R$ 966,50

7
FONTE

DE
PREÇOS

PLACA DE
COMBATE Á
INCÊNDIO E

ALARME

PLACA DE SINALIZAÇÃO
EM PVC

FOTOLUMINESCENTE
(150X150mm), COM

INDICAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE

COMBATE À INCÊNDIO
E ALARME

UNID. 50 R$ 21,98 R$
1.099,00

8
FONTE

DE
PREÇOS

PLACA DE
EVACUAÇÃO

SAÍDA DE
EMERGÊNCIA

PLACA DE SINALIZAÇÃO
EM PVC

FOTOLUMINESCENTE
(240X120mm), COM
INDICAÇÃO DE ROTA

DE EVACUAÇÃO E
SAÍDA DE EMERGÊNCIA  

UNID. 50 R$ 22,90 R$
1.145,00

9
FONTE

DE
PREÇOS

PLACA DE
(ABRIGO DE

GÁS)

PLACA DE SINALIZAÇÃO
EM PVC

FOTOLUMINESCENTE
COM INDICAÇÃO
(ABRIGO DE GÁS)

UNID. 20 R$ 23,54 R$ 470,80

10
FONTE

DE
PREÇOS

PLACA DE
PROIBIÇÃO

NORMATIVA

PLACA DE SINALIZAÇÃO
EM PVC, COM
INDICAÇÃO DE

PROIBIÇÃO
NORMATIVA

UNID. 30 R$ 20,30 R$ 609,00
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11
FONTE

DE
PREÇOS

SUPORTE DE
PISO

SUPORTE DE PISO PARA
EXTINTOR DE PISO EM

FIBRA DE VIDRO
UNID. 30 R$ 81,97 R$

2.459,10

12
FONTE

DE
PREÇOS

SUPORTE DE
PAREDE

SUPORTE DE PAREDE
PARA EXTINTOR UNI 40 R$ 16,60 R$ 664,00

13
FONTE

DE
PREÇOS

PLACA DE
SINALIZAÇÃO

RISCO DE
CHOQUE
ELÉTRICO

PLACA DE SINALIZAÇÃO
EM PVC

FOTOLUMINESCENTE
“QUADRO DE ENERGIA”

RISCO DE CHOQUE
ELÉTRICO

UNI 25 R$ 27,38 R$ 684,50

14
FONTE

DE
PREÇOS

PLACA DE
SAIDA DE

EMERGÊNCIA

PLACA DE SINALIZAÇÃO
EM PVC

FOTOLUMINESCENTE
“SAIDA DE

EMERGÊNCIA”

UNI 25 R$ 29,89 R$ 747,25

15
FONTE

DE
PREÇOS

PLACA DE
SINALIZAÇÃO

PROIBIDO
FUMAR

PLACA DE SINALIZAÇÃO
EM PVC

FOTOLUMINESCENTE
“PROIBIDO FUMAR”

UNI 25 R$ 30,84 R$ 771,00

16
FONTE

DE
PREÇOS

MANGUREIR
A PARA

HIDRANTE

MANGUEIRA COM
ADAPTADOR PARA

HIDRANTE TIPO 2 DE 1
½ (63 mm ou 65 mm)

15 METROS DE
COMPRIMENTO, COM
REFORÇO TÊXTIL EM
FIOS SINTÉTICOS DE
ALTA TENACIDADE

CONFORME NORME
ABNT-NBR 11861

UNI 06 R$ 496,67 R$
2.980,02
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17
FONTE

DE
PREÇOS

LUMINÁRIA
DE

EMERGÊNCIA

LUMINÁRIA DE
EMERGÊNCIA LED

SOBREPOR, TETO OU
PAREDE

(FRONTA/LATERAL),
DUPLA FACE,

AUTONOMIA MINIMA 2
HORAS,30/350LÚMENS

, BIVOLT 110/220V,
BATERIA CARREGÁVEL

COM 60 LEDS

UNI 30 R$ 71,24 R$
2.137,20

18
FONTE

DE
PREÇOS

CAIXA DE
HIDRANTE

CAIXA DE HIDRANTE
EMBUTIR

120X90X30X30
(SOMENTE A CAIXA)

UNI 04 R$ 1.185,56 R$
4.742,24

A presente licitação será realizada com base no  Decreto Municipal nº 4.774, de 13 de agosto de
2025,  que  estabelece  diretrizes  e  critérios  específicos  para  contratações  públicas  no  âmbito  do
município.

Considerando o disposto no Decreto supracitado, com o objetivo de assegurar maior agilidade na
entrega dos materiais e reduzir custos logísticos, somente serão admitidas empresas localizadas em
um raio máximo de 80 km da sede do Município de Mirante do Paranapanema – SP.

A definição do critério  de localização geográfica das  empresas  participantes,  limitado a  um raio
máximo de 80 km da sede do Município de Mirante do Paranapanema – SP, encontra respaldo no
Decreto  Municipal  nº  4.774,  de  13  de  agosto  de  2025,  o  qual  estabelece  diretrizes  e  critérios
específicos para as contratações públicas no âmbito municipal.
A limitação do raio geográfico visa:

Reduzir custos de transporte e frete, os quais impactam diretamente o preço final dos materiais;

Assegurar maior agilidade nas entregas e prestação de serviços, especialmente em aquisições sob
demanda;

Minimizar riscos de atraso no fornecimento e nos serviços prestados, que podem comprometer a
continuidade de serviços;

Ressalta-se que o raio de 80 km não restringe indevidamente a competitividade, pois abrange um
número  significativo  de  fornecedores  aptos  a  atender  o  objeto  licitado,  incluindo distribuidores
regionais  de materiais  de construção,  mantendo-se o  equilíbrio  entre  os  princípios da isonomia,
competitividade e seleção da proposta mais vantajosa

1.2 Da natureza do objeto

(X) Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Lei n.º 2.777, de 17 de maio de 2023

(X)  Os  bens  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como  comuns,  com  características  e
especificações usuais de mercado. MB
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2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A Justificativa da contratação encontra-se pormenorizada no item 1 do Estudo Técnico Preliminar SO
Nº 025/2026.

3 DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO

3.1 Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP?

(X) Sim
(    ) Não

3.1.1 Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços

(X) quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração Pública.

3.2 Será  adotado  tratamento diferenciado  a  microempresas  (ME)  e  empresas  de  pequeno
porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela Lei
Complementar nº 147/2014):

(X) Valor referencial inferior a R$ 80.000,00 por item (participação exclusiva para ME/EPP).

3.2.1 Percentual para aplicação do Art. 48 da Lei Complementar n.º 123/2006 (alterado pela Lei
Complementar nº 147/2014): Não se aplica.

3.3 Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)?

(     ) Vistoria obrigatória 
(     ) Vistoria facultativa 
(X) Não será exigida vistoria.

3.4 Será admitida a participação de consórcios?

(     ) Não
(X) Sim

3.5 Será admitida a participação de cooperativas?

(     ) Não
(X) Sim

3.6 Será admitida a subcontratação?

(X) Não
(     ) Sim

3.7 Do agrupamento de itens em lotes

A aquisição/contratação se dará em lotes? MB
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(     )Não
(X) Sim

A solução será parcelada em 4 (quatro) lotes  a fim de que haja um aumento da competividade ao
mesmo tempo que há uma mitigação dos riscos associados à contratação dos serviços com diversos
fornecedores, dificultando a organização e o atendimento às demandas e o padrão de qualidade dos
serviços prestados.

4 DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

4.1 Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para
análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços):

(X) Não
(     ) Sim

4.2 Será exigida amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s):

(X) Não
(     ) Sim

4.3 Será exigida prova de conceito?

(X) Não
(     ) Sim

4.4 Será exigida carta de solidariedade?

(X) Não
(     ) Sim

4.5 Será exigida garantia de proposta?

(X) Não
(     ) Sim

5 DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

5.1 Habilitação Jurídica

(X) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

(X) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

(X)  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de  Microempreendedor
Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; MB
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(X) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

(X)  Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de  funcionamento  no  Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial,  agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

(X) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

(X) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

(X) Sociedade cooperativa:  ata de fundação e estatuto social,  com a ata da assembleia que o
aprovou,  devidamente arquivado na  Junta Comercial  ou  inscrito  no  Registro Civil  das  Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

(     ) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário,
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

(    ) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 de outubro
de 2022 (arts. 15 ss. e 146).

(     ) Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada
sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da
(Lei/Decreto) n° ........

Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.

5.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista

(X) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

(X) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

(X) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); MB
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(X)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

(X)  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual/Distrital  e  Municipal  relativo  ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

(X) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; caso o fornecedor seja
considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

5.3 Qualificação econômico-financeira

(X)  Certidão  negativa  de  insolvência  civil  expedida  pelo  distribuidor  do  domicílio  ou  sede  do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º,
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

(X) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

(   ) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados  mediante  a  apresentação  pelo  licitante  de  balanço  patrimonial,  demonstração  de
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);

Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
[capital  mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de......% [até 10%] do [valor  total  estimado da
contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente].

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo  balanço  de  abertura.  (Lei  nº
14.133, de 2021, art. 65, §1º).

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

O  atendimento  dos  índices  econômicos  previstos  neste  item  deverá  ser  atestado  mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
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5.4 Qualificação técnica

(X) Não se aplica.

(   ) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional .........(escrever por extenso, se o caso),
em plena validade.

(     ) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas: 
[...] ________________________________________
[...] ________________________________________
[...] ________________________________________
Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

(     ) Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............

Outras exigências de qualificação técnica:

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

(X)  A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

(X) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

(X)  A  comprovação  do  capital  social  proporcional  ao  número  de  cooperados  necessários  à
prestação do serviço; 

(X) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

(X)  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

(X) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; 
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b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou
nas reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

6 DA EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 Prazo de entrega/execução

Até 5 (cinco) dias úteis contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização
de Fornecimento ou documento equivalente.

Para o exercício de 2026, serão adquiridas todas as unidades dos itens previstos no item 1.1.

6.2 Local, horário e endereço de entrega

Local de entrega: Centro Integrado de Serviços - Rua Pitágoras Marinelli 417 – Centro – Mirante do
Paranapanema  –  SP  –  CEP:  19260  -000  –  Link  Google  Maps:
https://maps.app.goo.gl/VFHpYkTtA2Ysqb7i8.

Horário de entrega: das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00 em dias úteis.

6.3 Bens perecíveis

(     ) Não
(X) Sim

A recarga dos extintores deverá ter sido realizada em no máximo 10 (dez) dias anteriores à sua
entrega.

6.4 Garantia de execução do contrato

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts 96 a 102 da Lei nº 14.133/21, em
valor correspondente a .......... % do valor total do contrato?

(X) Não
(     ) Sim

6.5 Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica

(X) Garantia e/ou assistência técnica

Especificar condições:

6.5.1 A licitante deve ofertar garantia dos serviços realizados durante todo o prazo de vigência
contratual. MB
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7 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES

7.1 Da contratada

Obriga-se a empresa vencedora:

7.1.1 atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do instrumento
contratual, limitada ao quantitativo de cada item;

7.1.2 ao  fornecimento  do  objeto,  de  acordo  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  em
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela
legislação em vigor;

7.1.3 responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do
edital;

7.1.4 reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se
verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição
deles;

7.1.5 providenciar a  imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da
entrega do produto;

7.1.6 apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do produto
fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional;

7.1.7 não  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  do  instrumento
contratual;

7.1.8 manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços,  todas as condições de
habilitação e qualificações exigidas na licitação;

7.1.9 a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas aos demais
clientes da contratada;

7.1.10 responsabilizar-se  por  quaisquer  danos  ou  prejuízos  físicos  ou  materiais  causados  à
Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência
ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento;

7.1.11 responsabilizar-se  por  todas  e  quaisquer  despesas,  inclusive,  despesa  de  natureza
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer
espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;

7.1.12 mesmo não sendo a fabricante da matéria-prima empregada na fabricação de seus produtos,
a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes,
obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se
verificarem  vícios,  defeitos,  incorreções,  resultantes  da  fabricação  ou  transporte,  constatado
visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta;

7.1.13 manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por
todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração;MB
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7.1.14 realizar  cadastro  na Plataforma “Autentique”  (https://www.autentique.com.br/)  para  que
possa  assinar  eletronicamente  com  certificação  digital  TODOS  os  documentos  firmados  com  a
contratante ou outra plataforma que porventura a Administração venha a utilizar.

7.1.15 Realizar a recarga anual dos extintores de incêndio conforme determina a Norma Brasileira –
NBR 12962 (Inspeção, Manutenção e Recarga em Extintores de Incêndio), da Associação Brasileira
de  Normas  Técnicas  –  ABNT,  e  pelo  Regulamento  Técnico  da  Qualidade  para  os  Serviços  de
Inspeção Técnica e Manutenção de Extintores de Incêndio, instituído pela Portaria n° 05 de 04 de
janeiro de 2011 do INMETRO.

7.1.16 Demais requisitos constantes no item 3 do Estudo Técnico Preliminar SO Nº 025/2026.

7.2 Da contratante

Obriga-se a Administração/Contratante:

7.2.1 comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues;

7.2.2 efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na
licitação e no instrumento contratual;

7.2.3 promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob
os  aspectos  qualitativo  e  quantitativo,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas  e  solicitando  as
medidas corretivas;

7.2.4 rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do
instrumento contratual;

7.2.5 observar  para  que,  durante  a  vigência  do  instrumento  contratual,  sejam  cumpridas  as
obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;

7.2.6 aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

7.2.7 prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados;

7.2.8 demais condições constantes do edital de licitação.

8 DO CONTRATO

8.1 Instrumento Contratual

(X) Somente por assinatura de contrato
 (         ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica
(        ) Autorização de Fornecimento
(       ) Outro. ___________________________________________________

8.2 Vigência

O prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  12 (doze)  meses contados da assinatura  do  contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. MB
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O fornecimento de bens/prestação dos serviços é enquadrado como continuado tendo em vista que
o objeto contratado tem validade de 12 (doze) meses e há necessidade da realização dos serviços
periodicamente  (pelo  menos  uma vez  por  ano)  a  fim de assegurar  o  pleno funcionamento  dos
equipamentos  de prevenção e  combate a  incêndios,  sendo a  vigência  plurianual  mais  vantajosa
considerando que não haverá a interrupção dos serviços e os valores serão reajustados de acordo
com índice oficial indicado no Edital.

8.3 Gestão e Fiscalização

Gestor:
Nome: Vincas Visiulis Neto

Cargo: Diretor de Serviços

E-mail: vincasvn@hotmail.com

Fiscal:
Nome:  Cesar Eduardo Guedes

Cargo: Pedreiro

E-mail: cesinhaobras2025@gmail.com

9 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1 Prazos

9.1.1 Prazo de troca de bens rejeitados: 5 (cinco) dias úteis contados da notificação.

9.1.2 Prazo de recebimento definitivo do objeto:  10 (dez)  dias úteis  contados do recebimento
provisório.

9.1.3 Prazo  de  liquidação  do  documento  fiscal:  5  (cinco)  dias  úteis  contados  do  recebimento
definitivo.

9.1.4 Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias corridos contados da liquidação do documento fiscal.

10 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas correrão a conta das seguintes dotações:

GABINETE DO PREFEITO: Ficha: 8 – Despesa: 3.3.90.30 – Fonte: 01.510.0000.0000.

ADMINISTRAÇÃO: Ficha: 22 – Despesa: 3.3.90.30 – Fonte: 01.110.0000.0000.

OBRAS: Ficha: 48 – Despesa: 3.3.90.30 – Fonte: 01.110.0000.0000

ATENÇÃO BÁSICA: Ficha: 62 – Despesa: 3.3.90.30. – Fonte: 05.311.0000.0000 e Ficha:  62 – Despesa:
3.3.90.30 – Fonte: 05.301.0010.0000

VIGIÇÂNCIA EM SAÚDE: Ficha: 76 – Despesa: 3.3.90.30 – Fonte: 01.311.0000.0000 MB
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ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA: Ficha: 81 – Despesa: 3.3.90.30 – Fonte: 05.304.0000.0000 

ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL:  Ficha: 87 –  Despesa: 3.3.90.00 –
Fonte: 01.305.0000.0000 e Ficha: 92 – Despesa: 3.3.90.30 – Fonte: 05.302.0000.0000

CRECHES MUNICIPAIS: Ficha: 100 – Despesa: 3.3.90.30 – Fonte: 01.212.0000.0000 

PRÉ ESCOLA: Ficha: 107 – Despesa: 3.3.90.30 – Fonte: 01.210.0000.0000 

ENSINO FUNDAMENTAL: Ficha: 115 – Despesa: 3.3.90.30 – Fonte: 01.220.0000.0000 

TRANSPORTE DE ALUNOS: Ficha: 124 – Despesa: 3.3.90.30 – Fonte: 01.220.0000.0000 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL: Ficha: 147– Despesa: 3.3.90.30 – Fonte: 01.510.0000.0000 e Ficha: 165
–  Despesa: 3.3.90.30  –  Fonte: 01.510.0000.0000  -  Ficha: 176–  Despesa: 3.3.90.30  –  Fonte:
01.510.0000.0000  e  Ficha: 189  –  Despesa: 3.3.90.30  –  Fonte: 01.510.0000.0000  -  Ficha: 197–
Despesa: 3.3.90.30  –  Fonte: 01.510.0000.0000  e  Ficha: 205  –  Despesa: 3.3.90.30  –  Fonte:
01.510.0000.0000

AGRICULTURA: Ficha: 214 –  Despesa: 3.3.90.30 –  Fonte: 01.110.0000.0000  Ficha: 221–  Despesa:
3.3.90.30 – Fonte: 01.110.0000.0000 

ESPORTES: Ficha: 228 – Despesa: 3.3.90.30 – Fonte: 01.111.0000.0000

CORPO DE BOMBEIROS: Ficha: 234 – Despesa: 3.3.90.30 – Fonte: 01.110.0000.0000

CULTURA E TURISMO: Ficha: 261 – Despesa: 3.3.90.30 – Fonte: 01.110.0000.0000

MEIO AMBIENTE: Ficha: 272 – Despesa: 3.3.90.30 – Fonte: 01.110.0000.0000 - Ficha: 279 – Despesa:
3.3.90.30 – Fonte: 01.110.0000.0000

MULHERES DO PONTAL: Ficha: 311 – Despesa: 3.3.90.30 – Fonte: 01.110.0000.0000 

11 DO VALOR ESTIMADO

O valor máximo estimado será de R$512.444,01 (quinhentos e doze mil, quatrocentos e quarenta e
quatro reais e um centavos).

12 INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Não há informações adicionais.

13 INDICAÇÃO  DO  RESPONSÁVEL  NO  ÓRGÃO  PELOS  ENCAMINHAMENTOS  DE  EVENTUAIS
IMPUGNAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS

Nome: Lucas Alexandrino dos Santos
E-mail: lucas_asantos@hotmail.com
Telefone institucional: (18) 3991-9191
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Mirante do Paranapanema – SP, 12 de maio de 2026.

MILENE DA SILVA BEZERRA
Comprador

Milene B
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